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INDICAÇÃO: 421.2025
Gabinete: Vereadora Kelley Bonicenha

Aos  cuidados  do  Excelentíssimo  Vereador  Presidente  da  Câmara
Municipal de Linhares – Biênio 2025/2026 (Ronald Passos Pereira)

KELLEY BONICENHA, Vereadora com assento nesta E g r é g i a  Casa de Leis, no
uso de suas atribuiçõ es legais que lhe s ã o  conferidas pelo art. 125, inciso II,
do Regimento  Interno  da Casa,  v e m  respeitosamente  SOLICITAR,  que  seja
encaminhado  ao  Ilustríssimo  Senhor  Secretário  Municipal  de  Segurança
Pública e Defesa Social de Linhares, sugerindo o que segue:

Assunto: Estudo Técnico de viabilidade de se constar sinalização vertical
e/ou horizontal  na Av.  Conceição da Barra (lateral  da escola EMEF Auto
Guimarães e Souza) no bairro Shell, a teor da seguinte justificativa:

JUSTIFICATIVA  

A Av. Conceição da Barra, localizada no bairro Shell, especificamente no trecho
que  fica  na  lateral  da  escola  EMEF  Auto  Guimarães  e  Souza  é  ponto  de
desembarque  (transporte  escolar)  de  estudantes  de  diversos  bairros  que
estudam nesta instituição de ensino pú blica, sendo uma á rea, portanto, de grande
fluxo.

Ocorre que não há quaisquer sinalização de trânsito neste trecho (FOTOS
EM  ANEXO) o  que  vem  dificultando  o  fluxo  de  veículos,  haja  vista  que
diariamente o transporte escolar se depara com veículos (carros e caminhõ es)
estacionados  nesta  lateral,  obrigando  o  condutor  deste  transporte  escolar
realizar  o  desembarque  dos  estudantes  praticamente  no  “meio”  da  rua,
comprometendo  a  visibilidade  e  a  segurança  de  pedestres,  sobretudo  dos
estudantes. 

Com  este  cená rio,  o  trânsito  fica  totalmente  paralisado,  causando
congestionamentos  e aumentando o risco de acidentes,  tanto para motoristas
quanto para pedestres. 

Perceba, que diante desse cená rio,  torna-se fundamental a realização de um
estudo técnico de viabilidade para avaliar a possibilidade de constar neste
trecho  da  Av.  Conceição  da  Barra,  sinalização  de  trânsito  vertical  e/ou
horizontal,  o  que  certamente  irá  melhorar  significativamente  a  fluidez  do
trânsito, reduzindo pontos de conflito garantindo maior segurança para todos os
usuá rios da via, especialmente para os estudantes da EMEF Auto Guimarães e
Souza.  

APRESENTAMOS,  ao  Poder  Executivo  Municipal,  a  presente  INDICAÇÃO,
ressaltando que o acolhimento do pedido trar á  benefícios para a populaçã o
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atendida.

Ante o exposto,  SOLICITO  a Nobre Mesa, ouvido o  P l e n á r io, dispensada as
demais formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa
razã o  o  da presente Indicaçã o, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Nesses termos, pede deferimento.

__________________________________________
KELLEY BONICENHA 
VEREADORA –  PSDB
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ANEXOS 
Av.  Conceição da Barra  

lateral da escola EMEF Auto Guimarães e Souza, bairro Shell
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Av.  Aracruz  
em frente a escola EMEF Auto Guimarães e Souza, bairro Shell
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